
CONTRATO N° 168/2024

TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO

p o r  ,n t e r m é d |o  d a  s e c r e t a r ia
GASES LTDA SA^DE E A EMPRESA, PROSOLDA

Maranhão, através do FUNDO MUNICIPAf h f  q ai mi= s« . [  65968-000, Campestre do

612.452.393-09,, doravante denominado simplesmente de O O N T^TA D O  tendn fm  l t e  CPF SOb ,° 
Processo Administrativo n° 045/2024 p íencío em v,s*a o que consta no

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO fart. 9 2 .1 e II)

P ^ o l r ^ e n t o  T K *  * * -
Necessi dades do Hospital Municipal UBS e Pn<stnc h «f • j Ti u 0xi9ênio- Visando Atender Às
Ma, especificados nos ten do S  de R e f^ n  t  t *  N°  MunÍCÍpal de CamPestre D°  Maranhão -
integrante desta Ata, t l t f  ' h*  ^  °°8/2°24' ^  é partetranscrição. . J p ços tenham sido registrados, independentemente de

ITEM

1

DESCRIÇÃO DO OBJETO
R ecarga de  gás ox igên io  m edicina l, 
com  pureza m ín im a de  99,5% , 
fo rnec ido  em  c ilindro  de  a lta  pressão, 
com  capacidade para a rm azenam ento  
em  rec ip ien tes de  10 M 3. CO M  
C ÍL IN D R O  EM  R E G IM E  DE 
C O M O D A TO .

UNIT

UND

QUANT

250

VL. UNT

R$ 376,00

V. TOTAL

R$ 94.000,00

3

R ecarga de  gás ox igên io  m edicina l, 
com  pureza m ín im a de 99,5% , 
fo rnec ido  em  c ilindro  de  a lta  pressão, 
com  capacidade para a rm azenam ento  
em  rec ip ien tes de  07  M 3. CO M  
C ÍL IN D R O  EM  R E G IM E DE 
C O M O D A TO .

UND

.

200 R $ 346,00 R$ 69 .200 ,00
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5

R ecarga de  gás ox igên io  m edic ina l, I
com  pureza m ín im a de  99,5% ,
fo rnec ido  em  c ilindro  de  alta pressão,
com  capacidade para a rm azenam ento  UND
em  rec ip ien tes de 0 3  M 3. CO M
C IL IN D R O  EM  R E G IM E  DE
C O M O D A TO .

300 R $ 2 1 9 ,0 2  R $ 6 5 .7 0 6 ,0 0

6

rvecarga ae  gas ox igên io  m edicina l, 
com  pureza m ín im a de  99,5% , 
fo rnec ido  em  c ilind ro  de  alta pressão, 
com  capacidade para arm azenam ento 
em  rec ip ien tes de  01 M 3. CO M  
C IL IN D R O  EM  R E G IM E DE 
C O M O D A TO .

UND 200 R$ 195,00 R $ 3 9 .0 0 0 ,0 0

7 om naro  para ox igên io  m ed ic ina l 
capac idade  7m 3 che io UND 5 R$

2.145,00 R$ 10.725,00
8

9

O ilindro para  ox igên io  m edic ina l
capacidade  10m 3 /  c h e io __________
C ilind ro  para  ox igên io  m edic ina l 
capacidade 1m3 /  cheio

UN D

U N D

5

5

R$
1.623.00 

R$
1.673.00

R $ 8 .1 1 5 ,0 0  

R$ 8 .365,00
10 ^m n a ro  para ox igên io  m edic ina l 

capac idade  03m 3 /  che io UND 5 R$
1.361,00 R$ 6.805,00

11

R E G U LA D O R  M E D IC IN A L 
C O M P LE TO  Escala de  p ressão  do 
m anóm etro: 0  a 31 ,5  m pa (0 à 
315K gf/cm 2); C orpo  em  latão c ro m ad o1 
C onexões de  en trada e  sa ída  em  la tã o ’ 
crom ado; Saída do  gás ca lib rado: 3 ,5  + 
3,3Kgf/cm 2; C onexões de  en trada e 
sa ída con fo rm e norm as A B N T.

UND 30 R$ 667,04 R $ 2 0 .0 1 1 ,2 0

(
12

c
c
f

U M ID IH G A ü U K  M b D IC IN A L  
C O M PLETO  Tam pa em  Nylon 
in f o r m e  especificação; F rasco 
Dlástico d  250m l; Tubo  com  
)o rbu lhado r que pe rm ite  a c ircu lação 
ia s  partícu las; conexão de  en trada de 
>xigênio com  rosca m etá lica . A B N T  
\N V IS A  80435140016

UND 30 R$ 99,00 R$ 2.970,00

VALOR TOTAL DO ITENS R$ 324.897,20

1.1. Objeto da contratação:
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição- 
i . / . i .  ü  Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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Ç/(/£</e*4xcá> dbts p e & rfe '!

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2,1rf° 5 ™  d8 vlgência' e de 12<doze) meses sendo prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,u y i .

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente de que as 
condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaraçao de imdoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
oe aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVII»

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
Contrato 0 ’ 6 ° bSerVaÇã0 6 recebiment0 d0 obÍeío consíam no Termo de Referência, anexo a este

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92. V)

5.1 O valor total da contratação é de R$ 610.383,80(Seiscentos dez mH, e trezentos e oitenta e três reais 
e oitenta centavos)
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
dc> objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
contratação adminlstraÇão’ frete> seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e  VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referencia, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

6'1 orçamento estimadontS C° ntratad0S Sã° fixos e irreaiustáveis n°  P ^ z o  de um ano contado da data do

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
tinanceiros do ultimo reajuste.
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6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão loqo seia(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 Nas aferições finais, o{s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 Caso o{s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislaçao então em vigor. '  '
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

‘ . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o a rt 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

-j- * ^ etuarL0 Pa9arTiento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geraí da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo maximo de 30(trinta) dias.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

93 .S2^ d a L fiin̂ T 4̂ ° nH f? n ° ina h'P°teSe d® P°Ster'0r alteração do ProÍeto Pel° Contratante, no caso do art.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros
I , f ^ Uer lnC. ? f  „  eXeCUÇá0 d0 contrato' bem como P°r c<ual(1uer dano a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos assumindo 

a i n " ^

e danos decorrentes do objeto' de acordo com ° código de Defesa d°
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os " » . kS  w ™ »  “ s  “ - S . " ■ “ ■ * « « »

ou dos materiais empregados; defeitos ou incorreções resultantes da execução

£ L  s s x s z f c  i ^ v K í s r "  t  r r *  “ * *  *  * » *  - .  *
terceiros, não reduzindo es a r 2 f f l ' Í S T  ® qualquer dan° 031188(10 à A^ i n i s l i f c  
Contratante, que J a S ! aT  panh“  da e* ^ Ç ã o  contratual pelo 
valor correspondente aos danos sofridos; S °U 9arantla' 0380 exi3ida n° edital, o

ou por afinidade, até o terreiro g ^ d e ^ e r t te d b r o n t r a te n tp  coir panhe!ro ou Parente em linha reta, colateral 
artigo 48. parágrafo únim  ria l «  n°’14 133Hp ?n71. te ou do fiscal ou 9estor do contrato, nos termos do

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em L is la rã n   ̂ sobn9açoestrabalhlstas. s°ciais, 
responsabilidade ao Contratante; especifica, cuja inadimplência não transfere a

acidente que se w r f f lq u ^ ^ ^ o ^ íd o s  se rv ia s '̂  ^  ^  ® qUatr0) h° raS’ qualquer 0«>rrência anormal ou

• ' « « 4 »  « U M . . n .  „

« m  defidênda,' M »  M M i u T l t e K S  * » * ■ « »  W p m  p « c »
previstas na legislação fart. 116): aprendiz, bem como as reservas de cargos

ins s H ™ ^ ^ ^  *  “ n“ 0,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dp fetnrp« *  'mens,onamenío dos quantitativos de sua proposta, 
previsto inicialmente em suapr“  * T * >  ^ P ^ e n t á - lo s ,  caso o
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 II ri ria i «  n ? í  ™  j®to da contraíaÇâo- exceto

s -s r a s í ^  -i= « as a as s í5u * « ™  *

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

* " à « * * * » *  « « .
11.1.3 der causa à inexecução total do contrato-
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CZylí/cusií/p- í/cp jreti£& , /

i s f c í o ; jar °  retardamento da exec^ °  «  da entrega do objeto da contratação sem motivo

1 l i l í  S t o S í S d l l t e S S  I S S S * tcontraCtoraÇâ0 k '8*  dUran‘e 3 d°  C0ntrat0;

íart. 156. $ 4°. da Lei n° 14 133 Ha ^  y  q 30 sejustlficaraim Pos|Ção de penalidade mais grave

" » *  S X S L T T r -  * « * .
m  s s r .  ^

"■ l '  E “  f , s , (z r 1■ * * ” 1”  ■* ■' * 1 1 ■ ■«*» ■» p« « i.  * .

o máximo d» 2 %“ ^ ^ f ’’ i ní usHt eMo, «t é
reposição da garantia, P a aPresentação, suplementação ou

° ^ S Z í S f f i S E S ; '£ £ 2 ? ° , ■ " " r 1 ■ « m .  * « « « ,  p .
Lei n. 141 m  h» 9  10lrreguiar de suas cláusulas’ dispõe o inciso I do « t  m  h .

Z  noaI9, T « ' a de

no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

devido pelo Contratant^ao SUp?riores ao Valordo Pa9amento eventualmente
prestada ou será cobrada judicialmente íart. 156.68» 1 ® ™ »  será descontada da Qarantia

n o ' Ü S  30 reC0,hida admini— ecompetente. aa aata d0 receb|mento da comunicação enviada pela autoridade

def esa ao C m B K fc  Í S S J  ? S S S S Í ' t ”  ^  “ 7 » ”  » “ * « « » * > • ■  « r t

11-4 ,aP|lcaCa° *»s sanções serão considerados íart. 156. §1” r i a i o i n o ^  l r i  r i r <w,1v 
.4.1 a natureza e a  gravidade da infração c o S ã ^ ^  de2021).

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
i  ]  a a 8S ^írcunsíâncias agravantes ou atenuantes*
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante-

de Pr°9rama de inte9ridade' “ nforme normas e
11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14 i n  Ho ono 1 

° * ® ‘ » « * ■ »  w  üm bé» ^ S T a p i i i ^
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& u£</cu*dp’ d>t- /

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159V

l ! í t  ^  P®rsonaficlade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direto para facilitar encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícítos previstos neste Contrato ou para provocar
^ mo.niai ’ e’ ness? caso’ todos os fe ito s  das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à emoresa dn 
mesmo ramo com relaçao de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados em todos 
de 2 0 2 lt  °  001 ' 3 ampla defesa e a o^gatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14 133

l l ' L  ° , Contratante deverá’ no Prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aolicacão da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

ístr° Nacl13031 de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas 
K  q 'n fe,cí?s no amb,to do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133 de 2021)
nfl«ív/oic HSanÇK ^  de_imPedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitaçao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
inripni7arfio«e na°S “ " tratado P3ra c°m 3 Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

n? ° 'nsCrlt0S em dívida ativa' P°derã0 ser compensados, total ou p a rc ia lm e n te Z  oTcrédi os 
m n í t L n  °rsã0 decc!rrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos aue o
de abril de 2022 ”  C°m ° meSm° °r9à° ° m  contratante’ na forma da Instrução Normativa SEGES/MF n° 26. de 13

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

H nnh ia tf6 a S  obnsaçõ®* não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorroqada até a conclusão
12 3 O, «nH em ^  T a -  Admlnistra«â0 Providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato

?2 3 1 ?  COntrat° referida no item anterior de‘ ° ™  de « 3 »  do contratado-
1 2 «  c° "st!tuldo em mora' sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas- e

i)4 ^

.» d o ,  p X “  à l™ ;“  “  t f , a ?  * *
o contraditório e a ampla defesa. 14-1CT?1’ bem como «™ 9«almentof assegurados
12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

S S T  "  “  “ * »  “  *  - * «  ■ « * » »

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido-

1 9 s 1  S S 0 H°S eVent°S contratuais >á  cumpridos ou parcialmente cumpridos.
l i a  dos Pa9amentos já efetuados e ainda devidos1
12.8.3 Indenizações e multas.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)

no o í a S S  “ scrim tnada: rS°S eSPeCÍfiC°S C°nSÍ9nad°S
4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 PODER EXECUTIVO 
02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 17 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 Saúde
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatória!

756 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500.00-004 001 1,500.1002

da Lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

2021, e demais normas federais*aplicáveis disf*?sições contidas na Lei n° 14.133. ris
f e j g .  -  a # , , » n » „ „

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES

Eventuais alteiaç6es contratuais reger-se^o peia disciplina dos a » .  1 2 4 ,

•J t e m  t”  supresaões qo.
15.3 As alterações contratuais deverão <w>r nrnmnwiH * r In atua,lzado do contrato, 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante t e m °  adi‘ iV° ’ Submetido à

dispensada a celebração de termo^adTvo, n S f d o ^ r t T s e la  P° r Simples aPostila’

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

( PN^/ na l f e ma pr e v^t a no3» ! ^ orta  ̂ Naci°"al d® Contratações Públicas 
Internet. -------------- ----  ae20?1' bem como ™  respectivo sítio oficial do Município na

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


SECRET A R IA  D E  
SAÚDE

P R E F É fT U R A  D E

CAMPESTRE
* DO MARANHÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §1°)

Campestre do Maranhão -  MA, 18 de dezembro de 2024

SECRETARIÀTÍÍUNICIPAL DE SAÚDE
Maiany Lopes Jadão 

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE

PROSOLDA GASES LTDA 
WLLISSES DA SILVA ALMEIDA NOLETO 

CNPJ N° 01.766.628/0001-65
Representante Legal 

CONTRATADA

Testemunhas
Nome:______
Nome:

CPF n° 
CPF n°

Av. Juscelino Kubitschek, n» 524 A - Centro CEP: 65968-000, Campestre do Maranhão
CNPJ/MF n° 11.402.239/0001-04
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